
 
 

 MINISTÉRIO DA DEFESA  

 EXÉRCITO BRASILEIRO  

9ª REGIÃO  MILITAR 

(Gov das Armas Prov de MT/1821) 

“REGIÃO MELLO E CÁCERES" 

 

 

PROCESSO SELETIVO VISANDO O ESTÁGIO DE SERVIÇO TÉCNICO EM 2015/2016  

(EST 2015/2016)  

 

Aviso de Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário Nr 06-SSMR/9,  

de 1º de setembro de 2015 

 

RESULTADO DE RECURSO 

 

1. Candidata que teve seu Recurso DEFERIDO, de acordo a letra j. do item 5.1., do Aviso de 

Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário Nr 06-SSMR/9, de 1º de setembro de 

2015: 

     - PATRÍCIA FERNANDA MACHADO. 

 

2. Candidato que teve seu Recurso INDEFERIDO, por contrariar o item 7.8., do Aviso de 

Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário Nr 06-SSMR/9, de 1º de setembro de 

2015: 

     - JOÃO GABRIEL CARVALHO FRANÇA; e  

     - ALLAN PATRICK D’ELIA DE MOURA. 

 

3. Candidato que teve seus Recursos INDEFERIDOS,  haver despacho anterior e por contrariar a 

letra j. do item 5.1., do Aviso de Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário Nr 06-

SSMR/9, de 1º de setembro de 2015: 

     - GUILHERME KIRRIAN NETO. 

 

4. Candidato que teve seu Recurso INDEFERIDO, por contrariar o item 6.12., do Aviso de 

Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário Nr 06-SSMR/9, de 1º de setembro de 

2015: 

     - ALEX HUMBERTO CRUZ. 

 

5. Candidato que teve seu Recurso INDEFERIDO, por contrariar o item 6.11. e o item 6.12., ambos 

do Aviso de Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário Nr 06-SSMR/9, de 1º de 

setembro de 2015: 

     - EMANUEL VICTOR DE LIMA GOMES; e 

- KAMILA GRUBERT DE DEUS BEZERRA. 

 

6. Candidata que teve seu Recurso INDEFERIDO, de acordo com a letra b. do Nr 3 do Anexo “G” 

e o item 6.12, tudo do Aviso de Convocação para Seleção ao Serviço Militar Temporário Nr 06-

SSMR/9, de 1º de setembro de 2015: 

     - SUELLEN REGINA D’ELIA RAMOS ROCHA. 
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7. O despacho decisório do recurso julgado será enviado ao interessado para o endereço eletrônico - E-

Mail – cadastrado, pelo candidato, no Sistema de Inscrição para o Serviço Técnico Temporário, por 

ocasião da inscrição, via internet. 

 

Campo Grande, MS, 11 de dezembro de 2015. 

 

 

(O documento original encontra-se arquivado no Comando da 9ª Região Militar) 

________________________________________________ 

General-de-Brigada JOSÉ FERNANDO IASBECH 

Comandante da 9ª Região Militar 

 


